
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 
Lei de Criação 372 – 13/02/92,3 

 

Av. Pau Brasil, 5577, Centro, Ministro Andreazza/RO – Fones: (69) 3448-2361/2484 

 
DECRETO Nº.  2.979/PMMA/2.014. 

 

 

“DEFINE O CRONOGRAMA PARA 

REGULAMENTAÇÃO DOS CONSELHOS 

ESCOLARES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 

MINISTRO ANDREAZZA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA, NEURI CARLOS 

PERSCH, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E COM 

BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,  

CONSUBSTANCIADO NA NECESSIDADE DE ESTABELECER PRAZOS PARA 

IMPLANTAÇÃO DOS CONSELHOS ESCOLARES INSTITUIDOS PELA LEI Nº. 

1.258/PMMA/2013, 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica definido o cronograma abaixo para implantação dos CONSELHOS 

ESCOLARES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE MINISTRO ANDREAZZA: 

 

DATA ATO 

12/09/2014 REUNIÃO COM OS DIRETORES; 

30/09/2014 APROVAÇÃO DO ESTATUTO DO CONSELHO ESCOLAR; 

20/10/2014 ASSEMBLEIA DA COMISSÃO ELEITORAL E CONVOCAÇÃO DA 

COMUNIDADE ESCOLAR ESCLARECENDO TRANSFORMAÇÃO DAS 

APP’S EM CONSELHOS ESCOLARES.  

NOMEAÇÃO DOS TRÊS MEMBROS DE CADA APP PARA REALIZAÇÃO 

DA TRANSIÇÃO DAS APP’S EM CONSELHOS ESCOLARES E 

PROMOVER PLEITO ELEITORAL ATÉ A POSSE DOS CONSELHEIROS 

ESCOLARES DE CADA ESCOLA MUNICIPAL; 

03/11/2014 ELEIÇÃO DOS CONSELHOS; 

01/12/2014 POSSE DOS CONSELHEIROS; 

02/04/2015 ELEIÇÃO DA NOVA DIREÇÃO; 

03/06/2015 POSSE DA NOVA DIRETORIA; 

 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Ministro Andreazza/RO.,  01 de setembro de 2014. 

 

 

NEURI CARLOS PERSCH 

Prefeito Municipal 

 

 

THIAGO CARON FACHETTI 

Assessor Jurídico - OAB/RO 4252 


